
Decretos
DECRETO Nº 54.341, 
DE 18 DE MAIO DE 2009

Altera os dispositivos que especifica do
Decreto nº 47.169, de 1º de outubro de
2002, que dispõe sobre estágio para estu-
dantes de Direito, Psicologia, Serviço Social,
Agronomia e Educação Física, nas unidades
prisionais da Secretaria da Administração
Penitenciária e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do

Decreto nº 47.169, de 1º de outubro de 2002, passam
a vigorar com a seguinte redação:

I - a ementa do decreto:
“Dispõe sobre estágio para estudantes de Direito,

Psicologia, Serviço Social, Agronomia, Educação Física
e Enfermagem, nas unidades prisionais da Secretaria
da Administração Penitenciária e dá providências cor-
relatas.”; (NR)

II - o “caput” artigo 1º:
“Artigo 1º - O estágio nas unidades prisionais da

Secretaria da Administração Penitenciária destinar-se-á
aos estudantes de Direito, Psicologia, Serviço Social,
Agronomia, Educação Física e Enfermagem, que estive-
rem regularmente matriculados nos dois últimos anos
destes cursos e será realizado na forma disciplinada
por este decreto.”; (NR)

III - o “caput” do artigo 3º:
“Artigo 3º - Os estagiários de Direito, Psicologia,

Serviço Social, Educação Física e Enfermagem desem-
penharão suas atividades junto às Diretorias de Reabi-
litação e às Comissões Técnicas de Classificação e os
de Agronomia junto às Diretorias de Qualificação Pro-
fissional e Produção e Agroindustrial das unidades pri-
sionais e exercerão funções compatíveis com seus
conhecimentos acadêmicos, sob orientação dos respec-
tivos diretores.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2009.

DECRETO Nº 54.342, 
DE 18 DE MAIO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Piratininga, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Piratininga,
de um imóvel localizado na Rua 25 de Janeiro, nº 66,
naquele município, com 1.800,00m2 (um mil e oitocen-
tos metros quadrados) de terreno e 921,42m2 (nove-
centos e vinte e um metros quadrados e quarenta e
dois decímetros quadrados) de área construída, cadas-
trado no SGI sob o nº 14701, conforme identificado
nos autos do processo GS-569/2007-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de órgão vincu-
lado à Coordenadoria de Ação Social do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2009.

DECRETO Nº 54.343, 
DE 18 DE MAIO DE 2009

Cria, na Secretaria da Cultura, o equipa-
mento cultural que especifica, da área de
Preservação do Patrimônio Museológico, e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Cultura,

como equipamento cultural da área de Preservação do
Patrimônio Museológico, a que se refere o inciso II do
artigo 71 do Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006,
com a nova redação dada pelo inciso II do artigo 2º do
Decreto nº 51.916, de 20 de junho de 2007, o Museu
Afro Brasil - Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O equipamento cultural criado pelo arti-
go 1º deste decreto tem por finalidade implantar e
desenvolver processos museológicos e culturais ineren-
tes à memória, identificação, estudo, conservação,
documentação, exposição e ação sócio-educativa das
expressões patrimoniais materiais e imateriais afrobra-
sileiras, autóctones, nacionais e internacionais.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2009.

DECRETO Nº 54.344, 
DE 18 DE MAIO DE 2009

Cria, na Coordenadoria de Serviços de
Saúde, da Secretaria da Saúde, o
Ambulatório Médico de Especialidades
Itapevi - AME Itapevi e dá providências cor-
relatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada
pelo Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006,
com suas alterações posteriores, o Ambulatório Médi-
co de Especialidades Itapevi - AME Itapevi.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialida-
des Itapevi tem por finalidade a realização de atendi-
mento assistencial na área de consultas ambulatoriais
especializadas e a realização de exames de apoio diag-
nóstico a pacientes do Sistema Único de Saúde -
SUS/SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório
Médico de Especialidades Itapevi.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2009.

DECRETO Nº 54.345, 
DE 18 DE MAIO DE 2009

Regulamenta o concurso de promoção na
carreira de Procurador do Estado

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto nos artigos 75 a 83 da Lei Complementar nº 478,
de 18 de julho de 1986, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.082, de 17 de dezembro de 2008,
diante da exposição de motivos do Procurador Geral
do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - A promoção consiste na elevação do

cargo de Procurador do Estado de um nível para outro
imediatamente superior da carreira.

Artigo 2º - As linhas de promoção, na carreira de
Procurador do Estado, são as seguintes:
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I - de Procurador do Estado Nível I para Procurador
do Estado Nível II;

II - de Procurador do Estado Nível II para Procura-
dor do Estado Nível III;

III - de Procurador do Estado Nível III para Procura-
dor do Estado Nível IV;

IV - de Procurador do Estado Nível IV para Procura-
dor do Estado Nível V.

Parágrafo único - Na vacância, os cargos de níveis
II a V retornarão ao nível inicial da carreira.

Artigo 3º - A promoção será processada anualmen-
te pelo Conselho da Procuradoria Geral do Estado,
segundo os critérios alternativos de antiguidade e
merecimento, em proporções iguais.

Artigo 4º - A participação no concurso de promo-
ção depende de inscrição do interessado.

Artigo 5º - Somente poderá concorrer à promoção
o integrante da carreira de Procurador do Estado que
tenha cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos
de efetivo exercício no respectivo nível, nos termos do
artigo 78 da Lei Complementar nº 478, de 18 de julho
de 1986, com redação dada pela Lei Complementar nº
1.082, de 17 de dezembro de 2008.

Parágrafo único - Não se aplica o disposto no
“caput” deste artigo se não houver quem preencha tal
requisito.

Artigo 6º - Não podem concorrer à promoção por
merecimento:

I - o Procurador do Estado afastado da carreira;
II - o Procurador do Estado que tenha reingressado

na carreira há menos de 6 (seis) meses, exceto no caso
de reintegração;

III - os membros efetivos do Conselho.
§ 1º - Não se aplica a proibição contida no inciso I

aos Procuradores do Estado em exercício nos cargos
em comissão referidos no artigo 43 da Lei Complemen-
tar nº 478, de 18 de julho de 1986, bem como aos
afastados para terem exercício no Gabinete do Gover-
nador do Estado.

§ 2º - O disposto no inciso I se aplica apenas aos
Procuradores do Estado afastados durante todo o
período de avaliação dos elementos indicadores do
merecimento, nos termos do § 3º do artigo 14 deste
decreto.

Artigo 7º - A abertura do concurso de promoção
dar-se-á no mês de janeiro de cada ano.

Artigo 8º - Obedecido o interstício e as demais exi-
gências estabelecidas neste decreto, poderão ser bene-
ficiados com a promoção 15% (quinze por cento) do
contingente integrante de cada um dos níveis dos car-
gos de Procurador do Estado, em atividade, existente
na data da abertura do processo de promoção.

Parágrafo único - Quando o contingente integrante
do nível for igual ou inferior a 6 (seis) Procuradores do
Estado, poderá ser beneficiado com a promoção 1 (um)
Procurador, desde que atendidas as exigências legais.

Artigo 9º - O órgão setorial de Recursos Humanos
da Procuradoria Geral do Estado encaminhará ao Gabi-
nete do Procurador Geral do Estado, na primeira quin-
zena do mês de janeiro do ano seguinte ao que corres-
ponder à promoção, tendo como referência o último
dia do ano anterior:

I - relação com o número de cargos existentes em
cada um dos níveis da carreira;

II - lista de antiguidade dos Procuradores do Esta-
do de cada nível, contados em dias o tempo de serviço
no nível, na carreira e no serviço público estadual, nos
termos do artigo 78 da Lei Complementar nº 478, de
18 de julho de 1986, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.082, de 17 de dezembro de 2008,
observados os critérios de desempate indicados no
parágrafo único do artigo 12 deste decreto.

Parágrafo único - A contagem de tempo de serviço
para fins de promoção será feita com observância do
disposto no artigo 78 da Lei Complementar nº 478, de
18 de julho de 1986, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.082, de 17 de dezembro de 2008.

Artigo 10 - O Procurador Geral do Estado fará
publicar no Diário Oficial do Estado, em janeiro de
cada ano, a lista de antiguidade dos Procuradores do
Estado de cada nível.

Parágrafo único - As reclamações contra a lista de
antiguidade deverão ser apresentadas no prazo de 5
(cinco) dias a contar da respectiva publicação.

Artigo 11 - O Conselho da Procuradoria Geral do
Estado providenciará a publicação do Edital referente
ao concurso, contendo a relação dos cargos em disputa.

Parágrafo único - O prazo para inscrição no concur-
so é de 20 (vinte) dias, contado da publicação do Edital.

Artigo 12 - A antiguidade será apurada pelo tempo
de efetivo exercício no nível, de conformidade com a
lista referida no artigo 9º, inciso II, deste decreto.

Parágrafo único - O empate na classificação por
antiguidade no nível resolver-se-á favoravelmente ao
candidato que tiver:

1. maior tempo de serviço na carreira;
2. maior tempo de serviço público estadual;
3. mais idade;
4. maiores encargos de família.
Artigo 13 - Para os fins do disposto no item 4 do

parágrafo único do artigo anterior, os encargos de
família serão avaliados em função do número de
dependentes do Procurador do Estado, de conformida-
de com a legislação do imposto sobre a renda.

Parágrafo único - Incumbe ao Procurador do Esta-
do, até a data de sua posse, encaminhar ao órgão
setorial de Recursos Humanos da Procuradoria Geral
do Estado a comprovação de seus dependentes, inclu-
sive das alterações supervenientes, até o último dia do
ano da ocorrência.

Artigo 14 - O merecimento para fins de promoção
será apurado pelo Conselho da Procuradoria Geral do
Estado, em face dos seguintes elementos:

I - competência profissional e eficiência no exercí-
cio da função pública, demonstradas no desempenho
das atribuições próprias do cargo;

II - dedicação e pontualidade no cumprimento das
obrigações funcionais;

III - aprimoramento da cultura jurídica, demonstrado
por títulos ou diplomas de conclusão de cursos relacio-
nados com as atribuições dos cargos de Procurador do
Estado, bem como por trabalhos jurídicos publicados.

§ 1º - Ao candidato inscrito serão atribuídos pon-
tos, cujos limites máximos serão, com referência a
cada um dos incisos deste artigo, respectivamente, 70,
50 e 20.

§ 2º - Sem prejuízo de sua competência privativa, o
Conselho poderá solicitar aos superiores dos candida-
tos e à Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
as informações julgadas necessárias, que deverão ser
prestadas em caráter reservado, no prazo fixado.

§ 3º - Com o pedido de inscrição os candidatos
deverão juntar comprovantes relativos aos elementos
aludidos nos incisos de I a III deste artigo, os quais cor-
responderão ao período verificado a partir da prece-
dente promoção do candidato ou do seu ingresso na
carreira de Procurador do Estado, se se tratar de Procu-
rador do Estado Nível I, até o último dia do ano a que
se referir o concurso, na forma das instruções expedi-
das pelo Conselho.

§ 4º - Os trabalhos jurídicos mencionados no inciso
III deverão incluir, na qualificação do autor, o título de
Procurador do Estado.

Artigo 15 - As listas de classificação, por mereci-
mento e por antiguidade, elaboradas pelo Conselho,
na forma deste decreto, serão publicadas pela Impren-
sa Oficial, cabendo reclamação contra a classificação
ou exclusão, para o mesmo órgão colegiado, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação.

Artigo 16 - Não havendo reclamação ou apreciadas
as que forem apresentadas, o Conselho encaminhará
ao Procurador Geral do Estado, para as providências
cabíveis, a lista consolidada de classificação dos candi-
datos, indicando em separado os que alcançaram o
direito à promoção, em ordem decrescente.

Artigo 17 - A promoção produzirá efeitos a partir
do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao que correspon-
der a promoção.

Artigo 18 - Os prazos previstos neste decreto serão
computados excluindo-se o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento.

§ 1º - Somente se iniciam e vencem os prazos em
dia de expediente no protocolo do Conselho da Procu-
radoria Geral do Estado.

§ 2º - Considera-se prorrogado o prazo até o pri-
meiro dia útil subseqüente se, no dia do vencimento, o
expediente do Conselho da Procuradoria for encerrado
antes do horário normal.

Artigo 19 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de
dezembro de 2008, ficando revogado o Decreto nº
28.397, de 18 de maio de 1988.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os Procuradores do Estado que reuniam

os requisitos para concorrer à promoção, em 18 de
dezembro de 2008, data da publicação da Lei Comple-
mentar nº 1.082, não estão sujeitos ao interstício míni-
mo de 3 (três) anos de efetivo exercício no mesmo
nível.

Artigo 2º - Os membros efetivos do Conselho da
Procuradoria Geral do Estado que tenham cumprido
integralmente o mandato em 31 de dezembro de 2008
serão promovidos ao cargo de nível imediatamente
superior, desde que se inscrevam para a promoção,
dispensada a apresentação dos comprovantes relativos


